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ESTADO DE GOIÁS 
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PROCESSO: 2021004943 
AUTOR : DEPUTADO HENRIQUE ARANTES 
ASSUNTO : Requer licença para empreender viagem ao exterior, com recursos próprios. 

PARECER 

0 Deputado HENRIQUE ARANTES, através do presente 
processo, requer concessão de licença para empreender viagem ao Chile, no período de 28 
a 30 de abril, ao Paraguai, de 04 a 06 de maio, e à Argentina, de 24 a 26 de maio de 2021, 
com recursos próprios. 

Somos pela sua aprovação,: através do seguinte Projeto de 
Resolução: 

RESOLUÇÃO N° DE DE 2021. 

Concede licença ao deputado que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
aprova e a Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado HENRIQUE ARANTES 
licença para empreender viagem ao Chile, no período de 28 a 30 de abril, ao Paraguai, de 
04 a 06 de maio, e à Argentina, de 24 a 26 de maio de 2021, com recursos próprios. 

publicação. 

Goiania, de 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
de 2021. 
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ESTAD 0 DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LE GI SI ATIVA 

RESOLUÇÃO N° 1.731, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

Concede licença ao deputado que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS aprova e a Mesa 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado HENRIQUE ARANTES licença para 
empreender viagem ao Chile, no período de 28 a 30 de abril, ao Paraguai. de 04 a 06 de maio. e â 
Argentina, de 24 a 26 de maio de 2021, com recursos próprios. 

abril de 2021. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de 
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ATO DA MESA 

RESOLUÇÃO N° 1.731, DE 28 DE 

ABRIL DE 2021. 

Concede licença ao deputado que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE GOIÁS aprova e a Mesa promulga a seguinte 
Resolução: 

Art. 1° Fica concedida ao Deputado 
HENRIQUE ARANTES licença para empreender 
viagem ao Chile, no período de 28 a 30 de abril, ao 
Paraguai, de 04 a 06 de maio, e â Argentina, de 

24 a 26 de maio de 2021, com recursos próprios. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de abril de 2021. 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado ALVARO GUIMARÃES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS 

ALVARO GUIMARÃES 
ALYSSON LIMA 
AMAURI RIBEIRO 
AMILTON FILHO 
ANTÔNIO GOMIDE 
BRUNO PEIXOTO 
CAIRO SALIM 
CHARLES BENTO 
CHICO KGL 
CLAUDIO MEIRELLES 
CORONEL ADAILTON 
DELEGADA ADRIANA ACCORSI 
DELEGADO EDUARDO PRADO 
DELEGADO HUMBERTO TEÓFILO 
DR. ANTONIO 
FRANCISCO OLIVEIRA 
GUSTAVO SEBBA 

(77. 

MESA DIRETORA 

Deputado LISSAUER VIEIRA 
- PRESIDENTE - 

Deputado ALVARO GUIMARÃES 
- 1° SECRETARIO - 

Deputado JULIO PINA 
- 2° SECRETARIO - 

Deputado HENRIQUE ARANTES 
- 1° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado CAIRO SALIM 
- 2° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado MAJOR ARAÚJO 
- 3° VICE-PRESIDENTE - 

Deputado TIÃO CAROÇO 
- 3° SECRETARIO - 

Deputado ISO MOREIRA 
- 4° SECRETARIO - 

BIÉNIO 2021/2023 



ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, Jzji NC/de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 
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